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PROJETO DE LEI N2 

Altera dispositivo da Lei n22tL, de· 
· ~./l,AA-, ~ ().,~ 10 de de_zembro de 195l. · 

. d-o~-.:..:, ~e,',.._,.__ . . 

~ /..@..!~_;:;~~~ Oâmara Muhicipal.de ·colatina, Estado do Espíri-. 
~-- · to Santo, usando de atribuições ~ega~s, · 

DECRETA: 

Ar·t. 12) - O_Art.:·372., 'dà'Lei n22ll, de 10 de dezembro de 1951, 
que estabeleu o ºnovo sistema tributário ·e novas tabe 
las· de impostos e. taxas .mwiicipais, passa a ter a se1 
guinte r~dação: . · _ · . ,, 

"OS proprietários de hotéis, penso.es e r~staurantes, 
pagarão o :i.mpôsto de·industria e profi9ão~ nà base -

··de 0;7% sôbre o· produto do cálculo seguinte: 
a) - Na cidade: 

. ' . . . 
. O nÚJp.ero .de quartos multiplicado pelo· preço da f res"':"' 
.Í}ectiya1.õ.iária,_·,;:e'-; êste próduto, ·multiplicado por ;_: .. -... 3 6~;r;" ._. - . ·- _____ _,._. __ , __ ,.·'º- ,• --- --- :- . ---. . -- . _, - -- ·- . ·-· -~ 

b) - Nas sedes dos distritos: 

APROVADO 841 ........... discusszLóiJ°ão. ~e. acr~scen~al;'ã.o o~ 20~ e deduzir-se-á mais 25~. 
por··;········:_·-············--····················· ......... : .......... ~estaurantés: 
Sala das Sessõe~ 1 ............. .f.-----·------/ 195 ... .A média das réfeiçÕes diárias, multi plicada pelo pre· 

· .·. · ço das mesmas, e, êste produto', multiplicado pqr 365 .. 
-----~-----~-----··-··-··---.. ---- ,,._ ' 

Pre~ideif~t. 22) - Revogam-se as disposições em contrário •• 

das ~s-sõ;;} 16 de· maio de 19 _i· 
~1·' 

'/ r (AUTOR) 

A SANÇÃO 
· Sala das .sessões,. ___________ .f.. ........... / 195 ____ _ 
-........................................................ . 

PR E 8 iõ"iú:~·TE·······················-... 
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PARECER 

Somos pela aprovação do projeto de lei nº 48, 

de autoria do Vereador Judson Gonçalves de Aguiar, que altera dis

positivo da Lei nº211, de 10 de dezembro de 1951, a vigorar, toda

via, em 1956 afim de não diminuir ainda mais a minguada receita -

do corrente exercício • 
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Of. nSl87/55 

: . ' 

- ·. 
Colatine, 25 de·ag5sto de 1955-

.. Senhor.'Pre:feito '. . .· ' . . ' 

1 
. . ~ ' 

. . Tenho a sa.tis.:fàção de encaminhar a :V. Exoiá. , para oe 
<devidos fina 'de sanção e promulgação; o incluso projeto de 
e' lei, que .altérá. diaposi'tivo da ~ei nr.?2~1, de 10 de dezembro 

· ··de 1951~ - . . 

:··· 

, .. ,· 

~ -~ .. 

: ' 

·Ao ::Xmo. Sr • 
.. Dr •. li.8ul Giubert.1 
DD •. .Prefeito Mwücipal 
'·_COl:..~TINl~-:s. 3.Santo 

PRE3IDZNTE 
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,- :·- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

-CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

Altera·tispo~1tivo :Wii;<"Lei ni2ll, de 
10 ae dezembro· de 1951 _ _ _ 
·-.-"!! """ ..... ~-·· - 1. il!!t "~~ ... ---~.· ... ·-........ • -~ 

A C&naro. Mu;ni~i:J?ll d~ Colat:I.nat.· Bet.ad:o do -Eapf-
rito Santo,. usando de ati?ibuições legais., ' 

DEOih~A: 

Art,. 1Q) - O Art. 372; da Lei xi~2ll 9 de l,O ·de dezembro <;le 1961 (1951 ), 
- que ·estabeleeeu o novo J.:Jistema tribut~rio e nóVau tabelas 

de iapoatoe e taxas mtmi1eipa,ia .. , passa a ter a- SégUinte r~ 
dação:: - _ _ - _. --

·~0s propri.et~ri<.la de hot~is:v.- pensões e reota~ntea• Pl!.. 
garêo o imp8sto de ·ud!i~rt~a e profissão:~ ·M bàse de · 
0.1~ s&bre o produto do o$lculo se8Uinte: 
a) - Na ci4e4e - - -

o n4me!l'o de quartos multi:p1ieado pelo preço de ... 
;r.espeetiva t.tl~~ía;. e, 3ste pr<;>duto, ntultiplieado -
po~ 365 aiaa;, 

-b) - lias sedes .dos àietr:itoe -
liê'.o ee ;acreseenterão oe 2op e iledueu•ae-4 meia -
-~5%· 

R~'STAtmADES 
A m~clia. das :t!eifeiçÕea. di~rios'.* nml.tipli.eada pelo 
prego a~s -meemae•- -e.-- ·a-ate pl.'Qduto*. mu.lti;plicade: · 
por 365 - · 

.A~t9 2ll) - 1143ta· l:tei entra~ em vlgor em 1956. ~evogada$ as :<U.sposi• 
ções eni co.n:td~io" 

aEGlSTEE.-S:E E l?UBLIQUl\.SE · 

<:bara l!unicipa.l de Colatma.~ ·25 de a g8sto de· 19'5 


